
CONIBÂIOXITíI2OI3

TERMO DE CONTRATO PARA CONFECÇÃO
DE DIVERSOS MATERIAIS GRÁTICOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA E A
EMPRESA GRÁFICA SOSET INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

ITEM PRODUTO QUANTIDAOE DESCRTçÃO UNJDADE TOÍAL
AGENDAS

DO ÊN5rNO

INFANTII
450

contendo 218 páBinas, miolo em off-set 9Og 1x1cor,
capa em couche 1159 4x0 cores, acabamento em
e5 ral

Rs17,90

2

AGENDAS

00 ENstNo
BÁsrco

1.400
contentando 220 páginas, miolo em off-set, câpa em
couché, empâstâda, acabamento em espiral

Rs15,70

Rs8.055,00

Pelo presente contrato, de um lado, a pREFEITURA MUNICIPAL DE
ILHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no cNpJMF nu 6 4.03'i.gi2loool-07. sediada na
Av. Beira Mar, nu 11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha comprida, Estado de
são Paulo, represenrada, nesre aro, pero prefeito MunicipàI, o Senhor bÉcro losÉ
VENTURA, doravante denominada simplesmenre CONTRATÀNTE e de outro lado, a empresa
GRÁFICA SosET IN,DÚSTRIA E ôoITÉncIo LinA, insc.ita no CNPJ/MF sob o no
49..204.27410001-91, inscrição estadual n' 351.004.692.1 13, inscrição municipat n"1461010,
sediada na Rua Tenente cel Zacarias, n" 88, Bairo Vila Garcez, cEp 11.920-00ô, na cidade de
Iguape, Esrado de são Pauro, nesre aro represenrada pelo Senhor JoÀo cARLos DAS
NEVES FERREIRA, brasileiro, divorciado, sócio, portador da cédu1a de Identidade RG n,,
7.878.219 SSP/sP e inscriro no cpF/l\4F. sob o n. 0i1.027.58s-g4, residenre e domiciliado no
mesmo endereço acima. doravante denominada simplesmente CONTRATADA, por força do
resultado do Edital de Licitação - Convite n" 100/2013, tem entre sijusto e acordadô o r.guint.,

CLÁUSULAI-DOOUJErc

l l,- Por este Insrrumenro de Contraro, a CONTRATADA se obriga a conferição
de material gráfico para utilização nas atividades diárias no ano letivo de zola, nas escolas
deste Município de Irha conrprida, Estado de são paulo, de conformidade com , as
documentações que integram o Editar de Licitação - convite n. 100/2013, e com hs
quantidades e descnções abaixo relacionadas:

Prefeitura Municipal de llha Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

atenais. equipamentos1.2.- Caberá a CONTRATADA o íomecimenro de todos os
e mão de obra necessírios à períeita execução dos serviços elencados.
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3_.1. Pela execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o preço unitário de R$ 30.035,00 (trinta mit e rrinta e cinco reais), .ànIo.rn.
Proposta de Preços da CoNTRATADA no processo licitatório tipo convite n. 100/2013.

!.1.'_ As faturas para pagamento serão elaborad.as pera empresa CONTRATADA ao
final dos serviços, e serão previamente conferidas, revisadas e vistadas pelo Diretora de
Educação ou Funcioniário designado para a fiscalização e acompanhamento dos serviços.

4.2.' A fatura elaborada, após a sua aceitação, será enviada ao Departamento de
contabilidade Municipal, juntamente com a respectiva Nota Fiscal, para elaboraçãà do empeúo,
para posterior pagamento.

5.1.- O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável pelo prazo de 12 (dozelt
meses, conforme determinação contida na Lei no g.gg0, de 2i.05.1994', o, ôutro diploma legai
que vier a complementá-la, lrterá-la ou sucedê-la. Após esse prazo, o mesmo 

-poderá 
ie{

reajustado pela variação dos Índices oficiais fornecidoi pelo Governo Federal, senào o Ipõ l
FIPE.

CL(USULA II . DA EXEC

2.1.- Os serviços serão executados pelo regime de empreitada poÍ preço global, de
acordo com a proposta de preços da coNTRATADA consrante do Convite n" t 00/2-0 t 3-.

2.2. O prazo de execução dos serviços objeto deste contrato será de até 30 (trinta)
dias, contados da data de assinatura do presente instrumento de contrato pela coNTRATANTE.

6.1.' o presente contrato vigorará pelo prazo de até 30 (trinta) dias, a contaÍ da data
de assinatura do presente instrumento de contrato pelas partes.

7.t.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo o equrpâmento e
material necess ário à execução dos serviços, bem como pelos profissionai s empregados,
inclusive pelos encÍugos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerc s incidentes ou que
venham a incidir sobre o objeto do presente contrato.
Parágrafo Unico: A inadimplência da CONTRATADA, com cla aos encargos
estabelecidos nesta cláusula - Item 7. l, não transfere à CONTRATANTE lidade porS

seu pagamento, nem poderií onerar o objeto deste contrato
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7.2.- A CONTRATADA é obrigada a corrigir ou substituir, às suas expensas no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados.

7 ,3.- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste contrato,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido
pelo representante da CONTRATANTE, mencionado na cláusula oitava - item 8.1.

7.4.- A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pessoal
especializado, arcando com todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível,
salários, encargos sociais, transporte, alimentaçáo e estadia de seu pessoal, impostos e taxas
incidentes sobre o objeto deste contrato.

7,5.- A CONTRATADA se obriga a fornecer todos os equipamentos de proteção
necessários à perfeita execução dos serviços, bem como, adotar procedimento de segurança que
garantam a integridade física dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente
que os mesmos venham a sofrer durante a execução dos serviços, objeto desta contratação.

7,7.- A CONTRATADA será representada, durante a execução do contrato, pelo(a)
Senhor(a) João Carlos das Neves Ferreira, na qualidade de seu preposto, especialmente
designado para esse fim, aceito pela CONTRATANTE.

COITIRA'TAITIE

8.1.- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representante da
CONTRATANTE, especialmente designado paÍa este fim, sendo o(a) Senhor(a) Roberta França
Fortes.

8.2.- Os recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente contrato, são
provenientes, do Orçamento Vigente, estando alocados na Dotação Orçamentiíria
12.361 .0055.2089.

CLAUSULA IX. DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

9.1.- No caso da inadimplência parcial ou total do te contrato, a

8666/93, estaráCONTRATADA sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Fede
sujeita as seguintes multas:
a) 57o (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de suas
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7.6,- A CONTRATADA se obriga a executar os serviços dentro do prazo
estabelecido na cláusula segunda, item 2.2, deste instrumento.
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cláusulas;
b) 0,17o (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega dos
serviços ou término das etapas previstas no cronograma-físico.

9.2.- A CONTRATADA poderá aceitar, a seu critório, as justificativas apresentadas
para eximir a CONTRATADA das penalidades prevista neste instrumento.

9.3.- As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRATANTE
rescinda unilateralmente o contrato ou aplique outras sanções previstas na Lei no g.666, de junho
de 1993.

10.1.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências previstas neste contrato e aquelas constantes da Lei no g.666, de 21 dejunho de
t993.

10.2- o presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das
hipóteses previstas no artigo 78, da Lei n" 8.666193, observado o disposto no artigo 79 da
mencionada Lei. 4

l1.l - Após a conclusão do
funcionários por ele indicado.

s serviços, estes serão recebidos pela Diretora de Educação o

ll.2 ' Durante o período de observação a contratada ficará obrigada, a refazer a sua custa,
substituições e reparações reclamadas em consequências de vícios porventura existentes, até q
se lavre o termo de recebimento definitivo, sempre sem prejuízo da responsabilidade civil pel
solidez e segurança dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato,
dentro dos limites estabelecidos pel a lei, a que fica sujeita a empresa

12.1.' o presente instrumento está integralmente vinculado ao convite n' 100/2013,
bem como a proposta de preços da CONTRATADA.

cL{usuLA xrrr - pA rMiyEL
13.1.- O presente contrato é regulado expressamente pela o 8.666, de 2l de
junho de 1993, além das demais disposições legais pertinentes, aplicávei
omissos.

lus s casos
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cL{usut-À xrv - po vAL

14.1.- Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contrato o valor glotral de
R$ 30.035,00 (trinta mil e trinta e cinco reais).

CLÁUSULA xv. Do FoR

15.1.- As paÍes elegem o foro da Comarca de Iguape, com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais
oriundas deste contrato.

E, por estarem de acordo, subscrevem o presente contrato em 03 (três) vias, na
presença das duas testemunhas abaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os efeitos legals"

Ilha Conrprida, ezembro de 2013.

DECI VENTURA
N{unicipalPrefei

<::- .Ll/j---

TESTENIUNHAS:

t" 2
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---GRAFICA SOSET INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
JOÃO CARI,OS DAS NEVES FERREIRA

Contratada


